
2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP 
 
EDITAL DE LEILÃO DE LEILÃO ÚNICO das Falidas MOURA SCHWARK CONSTRUÇÕES 

S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.527.595/0001-60, CONSTRUTORA MOURA SCHWARK 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.584.646/0001-95, SCHWARK CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.470.995/0001-29, MUNTE CONSTRUÇÕES 
INDUSTRIALIZADAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.245.071/0001-18, MUNTE 
MONTAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.119.706/0001-24, CONSTRUHOLD 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.443.556/0001-27, na pessoa da Administradora Judicial LAURIA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.320.489/0001-68, representada por MARCO 
ANTONIO PARISI LAURIA, inscrito na OAB/SP sob o nº 185030, bem como da 
Proprietária do Imóvel da Matrícula 37.644: UNIÃO SÃO PAULO S/A, AGRICULTURA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.629.633/0001-76. O Dr. 
Marcelo Barbosa Sacramone, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão 
Único dos bens imóveis e móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades 

Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por MOURA 
SCHWARK CONSTRUÇÕES S/A e outras - Processo nº 0145782-20.2009.8.26.0100 

(100.09.145782-6) - Controle nº 168/2009, e que foi designada a venda dos bens 
descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis 

serão vendidos em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos 

no estado em que se encontram, constituindo ônus da parte interessada verificar suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O arrematante 

ficará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 

a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 

visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos 
bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado 

Leilão Único terá início no dia 21/01/2020 às 15:00h e se encerrará dia 19/02/2020 a 
partir das 15:00h sucessivamente, com intervalo de 30 segundos para cada lote, 

onde serão aceitos lances a partir de 50% (sessenta por cento) do valor de avaliação, 
condicionado a aprovação da Administrador Judicial e do I. Magistrado da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo. DO CONDUTOR DO 

LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves 
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS 

LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede 
de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do 
encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, 

nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. 
DOS DÉBITOS: IMÓVEIS - Os imóveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam 

débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano – 
IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária), os quais serão de 
responsabilidade da massa falida exceto se o arrematante for: i-)sócio da sociedade falida, ou 

sociedade controlada pelo falido; ii-)parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) 
grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; iii-)identificado como 

agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante 
deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as 
despesas de ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI 

respectivo; MÓVEIS - Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos 
IPVA ou taxas (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, 
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exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo 
falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, 
do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o 

objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as 
despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência 

patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO - O arrematante deverá depositar 10% (dez) 
por cento do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da 

arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No 
caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo 

arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos 
bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance, 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 

arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br 

(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 
6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 

DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 

parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo 
se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do 

arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 

24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito, 
que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A 

publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento 

CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. LOTE Nº 02: 
IMÓVEL: DIREITOS SOBRE PARTE IDEAL (CORRESPONDENTE À 100.000,00M2) DO 
IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 37.644 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 

COMARCA DE CAPIVARI/SP: CONFORME AV.4: Uma Gleba de Terras, designada de “Área 
1”, com a área superficial de 271.988,63m2 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e 

oitenta e oito metros e sessenta e três decímetros quadrados), situada no perímetro urbano 
da cidade de Rafard, Estado de São Paulo, assim descrita e caracterizada: inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice 01, dividindo com a Avenida São Bernardo, e com a Área 

de Terras, designada Gleba 1, objeto da matricula nº 42.309, deste Registro; deste, segue 
confrontando com a Avenida São Bernardo, no sentido Rafard à Rodovia Bento Antonio de 

Moraes, com os seguintes rumos e distâncias: 15º 19’ 12” SW e 99,76 m (noventa e nove 
metros e setenta e seis centímetros), até o vértice 02, 14º 44’ 24” SW e 15,14 m (quinze 
metros e catorze centímetros), até o vértice 03, 21º 35’ 52” SW e 43,59 m (quarenta e três 

metros e cinquenta e nove centímetros), até o vértice 04; deste, segue confrontando com a 
alça de acesso à Rodovia Bento Antonio de Moraes, com os seguintes rumos e distâncias: 26º 

40’ 18” SW e 13,02 m (treze metros e dois centímetros), até o vértice 05, 28º 47’ 02” SW e 
14,16 m (catorze metros e dezesseis centímetros), até o vértice 06, 33º 43’ 50” SW e 15,21 
m (quinze metros e vinte e um centímetros), até o vértice 07, 39º 07’ 24” SW e 11,81 m 

(onze metros e oitenta e um centímetros), até o vértice 08, 46º 14’ 22” SW e 16,26 m 
(dezesseis metros e vinte e seis centímetros), até o vértice 09, 51º 56’ 21” SW e 12,87 m 

(doze metros e oitenta e sete centímetros), até o vértice 10, 54º 22’ 43” SW e 6,94 m (seis 
metros e noventa e quatro centímetros), até o vértice 11, 60º 09’ 23” SW, e 12,29 m (doze 
metros e vinte e nove centímetros), até o vértice 12, 64º 28’ 42” SW e 13,27 m (treze 

metros e vinte e sete centímetros), até o vértice 13, 71º 19’ 12” SW e 14,31 m (catorze 
metros e trinta e um centímetros), até o vértice 14, 76º 25’ 46” SW e 17,61 m (dezessete 
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metros e sessenta e um centímetros), até o vértice 15; deste, segue confrontando com a 
Rodovia Bento Antonio de Moraes, no sentido Campinas à Tietê, com os seguintes rumos e 
distâncias: 74º 02’ 57” NW e 371,18 m (trezentos e setenta e um metros e dezoito 

centímetros), até o vértice 16, 74º 18’ 49” NW e 134,66 m (cento e trinta e quatro metros e 
sessenta e seis centímetros), até o vértice 17, 74º 35’ 48” NW e 50,14 m (cinquenta metros 

e catorze centímetros) até vértice 18, 76º 31’ 40” NW e 53,06 m (cinquenta e três metros e 
seis centímetros), até o vértice 19, 83º 10’ 50” NW e 9,99 m (nove metros e noventa e nove 
centímetros), até o vértice 20; deste, deixa a margem da Rodovia Bento Antonio de Moraes, 

e segue confrontando com a Fazenda São Bernardo - Gleba 02 - Remanescente 01, objeto da 
matrícula nº 52.352, deste Registro, com os seguintes azimutes e distâncias: 17º 30’ 09” NE 

e 456,70 m (quatrocentos e cinquenta e seis metros e setenta centímetros), até o vértice 21, 
16º 48’ 53” NE e 20,60 m (vinte metros e oitenta centímetros), até o vértice 22, vértice este 
localizado no centro de um córrego; deste, segue a montante pelo centro do referido córrego, 

confrontando com a área de terras, designada de Gleba 1, objeto da matricula nº 42.309, 
deste Registro, com os seguintes rumos e distâncias: 89º 05” 32” NE e 94,08 m (noventa e 

quatro metros e oito centímetros), até o vértice 23, 47º 04’ 43 SE e 52,70 m (cinquenta e 
dois metros e setenta centímetros), até o vértice 24, 79º 54’ 05” SE e 68,56 m (sessenta e 
oito metros e cinquenta e seis centímetros), até o vértice 25, 68º 26’ 47” SE e 91,88 m 

(noventa e um metros e oitenta e oito centímetros), até o vértice 26, 47º 35’ 16” SE e 37,25 
m (trinta e sete metros e vinte e cinco centímetros), até o vértice 27, 25º 58’ 33” SE e 41,81 

m (quarenta e um metros e oitenta e um centímetros), até o vértice 28, 74º 20’ 09” SE e 
27,13 m (vinte e sete metros e treze centímetros), até o vértice 29, 35º 43’ 43” SE e 28,07 

m (vinte e oito metros e sete centímetros), até o vértice 30; deste, deixa o córrego e segue 
com os seguintes rumos e distâncias: 20º 48’ 35” SW e 110,23 m (cento e dez metros e vinte 
e três centímetros), até o vértice 31, 69º 15’ 37” SE e 292,85 m (duzentos e noventa e dois 

metros e oitenta e cinco centímetros), até o vértice 01, início da descrição deste perímetro, 
fechando-se, assim, o polígono. Valor da Avaliação da Parte Ideal (correspondente à 

100.000,00m2) do Imóvel: R$ 5.960.038,65; e MÓVEIS: 01 balança eletrônica de precisão 
TOLEDO capacidade de 0,25 a 3,0 kg. Avaliação: R$ 264,00; 01 balança mecânica de 
plataforma capacidade 1000 kg. Avaliação: R$ 592,50; 03 bebedouros garrafão IBBL. 

Avaliação: R$ 100,80; 01 betoneira de concreto MENEGOTTI capacidade 120 litros. Avaliação: 
R$ 135,00; 04 caçambas bi-partidas - transporte de concreto e entulho capacidade 1000 

litros. Avaliação: R$ 2.310,00; 05 caçambas de concreto com motovibrador capacidade 1400 
litros. Avaliação: R$ 3.120,00; 02 carretas de transporte de caçamba de concreto com 01 
eixo. Avaliação: R$ 3.000,00; 01 carreta para transporte de extrusora com 04 eixos. 

Avaliação: R$ 4.000,00; 01 cavalo mecânico SCANIA mod. 111, motor 06 cilindros. 
Avaliação: R$ 2.000,00; 01 central de concreto EIRICH mod. DE - 180 composta de: 

betoneira cap. 1 m3, silo cilíndrico vertical p/ cimento cap. 54 t, silo cilíndrico vertical p/ 
cimento 22 t, balança de agregado CONTBAL cap. 2 t e arrastador de agregados mod. F-15. 
Avaliação: R$ 75.000,00; 02 compressores de ar WAYNE-DRESSER, mod. TA-20 motor WEG 

pot. 3 cv. Avaliação: R$ 1.770,00; 01 macaco de protensão PAUL equipado com canecas de 
60 e 160 kn. Avaliação: R$ 18.000,00; 01 máquina de corte de lajes alveolares WEILER tipo 

corte transversal e longitudinal. Avaliação: R$ 57.798,00; 01 máquina de corte e dobra de 
vergalhões. Avaliação: R$ 7.650,00; 01 forno micro-ondas CCE, mod. M-304. Avaliação: R$ 
35,00; 01 moto esmeril de coluna. Avaliação: R$ 240,00; 02 pontes rolantes DEMAG, cap. 10 

ton. Avaliação: R$ 96.000,00; 01 ponte rolante MUNCK cap. 6 ton. Avaliação: R$ 34.500,00; 
04 pontes rolantes VILLARES cap. 9,1 ton. Avaliação: R$ 211.200,00; 01 prensa de corpo de 

prova EMIC mod. PCM-100 capacidade 100 ton. Avaliação: R$ 3.515,00; 01 prensa hidráulica 
POTENTE BRASIL, cap. 15 ton. Avaliação: R$ 145,00; 01 serra circular WEG, com motor 
elétrico pot. 5 cv. Avaliação: R$ 174,00; 01 trator VALMET mod. 85 equipado com motor 

diesel MWM mod. 229.4 pot. 4 cilindros. Avaliação: R$ 6.400,00; 01 caldeira a lenha VATI, 
mod. VCPL-70, cap. 1540kg, vapor/h, pressão 8,5kgf/cmf. Avaliação: R$ 20.400,00; 01 

guindaste sobre esteiras VILLARES mod. PH-525 cap. 25 ton. Avaliação: R$ 40.000,00; 01 
guindaste sobre pneus VILLARES mod. PH 425tc cap. 25 ton. Valor da Avaliação do Lote nº 
61: R$ 40.000,00; 01 guindaste sobre esteiras AMERICAN mod. 5300 cap. 70 ton. Avaliação: 

R$ 60.000,00; 01 retroescavadeira MASSEY FERGUNSSON mod. 86. Avaliação: R$ 
13.500,00; 02 máquinas extrusoras/compactadora de piso concreto c/ 6 roscas ELEMATIC 



larg. 1200 mm alt. 200mm veloc. 1,70 m/min c/ painel CNC. Avaliação: R$ 390.000,00; 01 
máquina p/ dobra tela dim 1200 x 6000 mmc/unidade hidráulica. Avaliação: R$ 6.750,00; 02 
máquinas p/ fabricar telhas premoldadas WEILER c/ dosador e compactador de concreto mod. 

et-01 larg. 1200 mm. Avaliação: R$ 71.400,00; 01 máquina p/ corte de concreto WEILER c/ 
disco de corte longitudinal e transversal c/ unidade hidráulica e bomba d'água. Avaliação: R$ 

20.880,00; 01 grua móvel sobre trilhos TORQUE c/ lança 30 m cap. 9 ton. alt. 26 m. 
Avaliação: R$ 198.000,00; 01 lavadora de alta pressão KARCHER mod. HD-800. Avaliação: 
R$ 126,00; 01 torno mecânico NARDINI mod. 220 MII. Avaliação: R$ 4.500,00; 01 furadeira 

de coluna JOINVILLE mod. 3FC. Avaliação: R$ 1.125,00; 01 lavadora a pressão KARCHER, 
mod. HD- 1200. Avaliação: R$ 225,00; 01 desengrossadeira INVICTA, largura 400 mm. 

Avaliação: R$ 2.398,50; 01 serra fita esquadrejada, INVICTA. Avaliação: R$ 1.538,00; 01 
tupia INVICTA mesa de 700 x 700 mm. Avaliação: R$ 1.525,00; 01 misturador capacidade 
1000 l. Avaliação: R$ 36.000,00; 01 serra policorte SOMAR. Avaliação: R$ 115,20; 01 

furadeira coluna WETZEl mod. FC-25EX capac. 1" curso 140 mm. Avaliação: R$ 640,00; 01 
morsa de bancada modular capacidade 6 polegadas. Avaliação: R$ 45,00; 01 moto esmeril 

duplo rebolo. Avaliação: R$ 97,50; 01 bomba de óleo manual. Avaliação: R$ 125,25; 01 
carrinho de maçarico oxiacetlênico. Avaliação: R$ 140,00; 01 caminhão FORD mod. F4000. 
Avaliação: R$ 9.350,00; 01 ponte rolante PR-06 VILLARES capacidade 9,1 ton. Avaliação: R$ 

43.200,00; 01 ponte rolante PR-05 DEMAG capacidade 20 ton. Avaliação: R$ 40.000,00; 01 
compressor de ar mod. MSV-30/350, motor elétrico de 6 cv. Avaliação: R$ 1.843,00; 01 

macaco de protensão PAUL, equipado c/ canetas de 60 e 160 kn. Avaliação: R$ 6.000,00; 01 
máquina p/ tracionar cabos de protensão. Avaliação: R$ 3.896,00; 01 moto esmeril duplo 

rebolo. Avaliação: R$ 97,50; 01 fôrmas e bases. Avaliação: R$ 60.000,00. VALOR DA 
AVALIAÇÃO DO LOTE Nº 02: R$ 7.561.904,90 (sete milhões, quinhentos e sessenta 
e um mil, novecentos e quatro reais e noventa centavos) para setembro de 2018, 

que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 136.534 DO 15º 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: 
Um prédio com 2.229,72 metros quadrados de área construída e seu respectivo terreno, 
situado na Rua Francisco Tramontano nº 117 – Morumbi, nesta Capital, sendo o terreno 

formado pelos lotes nºs 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 da quadra C da planta do 
loteamento Jardim Santo Ignácio, encerrando a área de 2.713,00 metros quadrados, medindo 

em sua totalidade mais ou menos 52,50 metros de frente para a rua Francisco Tramontano, 
mais ou menos 60,00 metros, ao lado direito de quem desta rua olha para o imóvel, ao longo 
da rua Professor Santiago Dantas, com a qual também faz frente, mais ou menos 48,75 

metros, também da frente aos fundos, no lado esquerdo ao longo da Avenida Dr. Alberto de 
Oliveira Lima, para o qual também faz frente e, nos fundos mede 50,00 metros sendo que as 

esquinas formadas pelas três vias públicas apresentam cantos chanfrados, confrontando pela 
frente com a rua Francisco Tramontano, do lado direito com a rua Professor Santiago Dantas, 
do lado esquerdo com a Avenida Dr. Alberto de Oliveira Lima e, nos fundos com os lotes nºs 

19 e 30, ambos da quadra C. Consta na Av.01 desta matrícula o arrolamento deste imóvel 
no Processo nº 19515.002251/2008-12, devendo a alienação, transferência ou oneração, ser 

comunicado à Delegacia da Receita Federal, Seção de Controle e Acompanhamento Tributário 
(SACAT). Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Trabalhista, Processo nº 965.2011-40, em trâmite na 40ª Vara do Trabalho da Comarca de 

São Paulo/SP, requerida por IVAN BARREIRA DOS SANTOS contra RUDOF HERMANN 
SCWARK, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte 

nº: 300.100.0057-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na 
Dívida Ativa no valor de R$ 3.963.613,92 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de 
R$ 247.187,31 (24/10/2019). VALOR DA AVALIAÇÃO DO LOTE Nº 03: R$ 

17.286.877,42 (dezessete milhões duzentos e oitenta e seis mil oitocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) para março de 2019. LOTE Nº 04: 

IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 16.636 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP – IMÓVEL: Um lote de terreno, sob nº 19, da quadra “C”, 
do Jardim Santo Ignácio, no Morumbi, 30º Subdistrito – Ibirapuera, com área de 25,00 

metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente para a Rua Dois, por 25,00 metros da 
frente aos fundos de ambos os lotes, tendo nos fundos a largura de 10,33 metros, 



confrontando do lado direito com o lote 18, do lado esquerdo com o lote 20, e, nos fundos 
com o lote 30. Consta na Av.01 desta matrícula que o imóvel da Rua dois, denomina-se 
atualmente pela Rua Professor Santiago Dantas. Consta na Av.06 desta matrícula que foi 

edificado um prédio com 122,54 metros quadrados de área construída, que recebeu o nº 73 
da Rua Professor Santiago Dantas. Contribuinte nº: 300.100.0019-1. Consta no site da 

Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 146.366,11 e 
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 8.626,47 (24/10/2019). VALOR DA 
AVALIAÇÃO DO LOTE Nº 04: R$ 1.570.671,20 (Um milhão quinhentos e setenta mil 

seiscentos e setenta e um reais e vinte centavos) para março de 2019, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 

TJ/SP. 
 
 

São Paulo, 24 de outubro de 2019.    
 

 
Eu, _____________________, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.         
                                                      

  
 

__________________________________ 
Marcelo Barbosa Sacramone 

Juiz de Direito 
 


